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ESTADO DE MATO GROSSO 

LBI IIR 644 ,DB 

~á nova eatrl1tw;a &Oa cargos de s..!: 
'ventuari08 e Puncionarioa da JIlBt1ça 

o Governador do Estado de Meto Grossol • 

, Paço aaber ql1e a Aaa"",blóia Lag!elativa do lil.tado decrete a el1 
8anciono a 88gl1lot8 la i: 

Artlgo 1 R_O qlladro atllal da Secretaria do 'rribllllal d. 
ça fica a .. im or&&l11&adol 

1 Secretárl0 
2 Bacrbã •• 
1 OficiBl Aclm1niatrat1vo 
1 Oficial A4Mln1stratlvo 
1 Blblioteçario Arql1iviata' ,,-,2 B.crltllrarios 

\" 1, Porteiro 
, ,2 'Ofic~a1s de Jl1et1ça 

-, 1 -,Continuo • ' 
,:'-" ~ Extran~rarlos Kenaal1etaa 

padrão 'r • R • Q. 

" P • ° • 11 

" Z. • Ir 

" Ir 
Ref. VIII 

Jl18t! 

j. \. 
, . , 

, • Artigo 2R - ° qlW1ro doa Se1'lent\l&rlo. d4 JI18tlça de prtmeira 
antl'anc1a, r"",un8radoa pelos, cotres pl1bl1cos, sera composto deI 

10 lIacrlvãss do Crime padrão 11 
12 Oficlal de JI18t!ça "Ir 
36 Oficial" de Justiça • "J 
5 Porteiros, dos Audi~rio. • J 

17 Porteiroe dos Auditorios "I 
- . " . Paraarafo.unlco + ° Poder Execl1~lvo providapclara a reelassif! 

caião 'doa s.rventl1o.rlo, , de primelra entranc1o., de acordo com o novo p~ 
dr&o de vencimento •• 

Artlgo ,a - 1'1ca crlado um cargo de Oficial, AdmSnistrativo Pâ 
- drão_O, um cargo de Ofici~ d. Jl18tlg.a padrão 11 e um carGo de ContÍnuo 
padraolr. 

ArtigQ 4R -, As de.pe.ae decorrentes desta l"i correrão por co!!, 
ta da verba proprla a loar -.condgnada no orç ... ento. 

Artigo 5R • ~.ta lei ent~ará .... vi,pr 8IIl la de ~aneiro de 1954, 
revogadas as dlsposiço". 8IIl contrario. , 

• 

~enc&8tro, 'l1li C111abÁ, 
" 65~~a Repl1bllca. 
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